
Programa Selo de Qualidade Regulatória

Análise preliminar:

Portaria SECEX n! 172/2022

Dispõe sobre as informações necessárias para a elaboração de petições relativas
a investigações originais, revisões e outros procedimentos previstos no Decreto nº
10.839, de 18 de outubro de 2021, no Decreto nº 9.107, de 26 de julho de 2017, no
Acordo Sobre Subsídios e Medidas Compensatórias do Acordo Geral Sobre Tarifas
Aduaneiras e Comércio - GATT/1994, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 30, de 15
de dezembro de 1994, promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de
1994, e na Lei nº 9.019, de 30 de março de 1995, detalha metodologias para o
cálculo do montante de subsídios e dá outras providências.

1. A regulação foi prevista em agenda
regulatória ou agenda setorial
(planejamento estratégico)
disponível publicamente em sítio
eletrônico?

https://www.gov.br/produtividade-e-comercio-exterior/pt-br/assuntos/comercio-
exterior/defesa-comercial-e-interesse-publico/arquivos/apresentacoes-e-
palestras/DefesaComercialeInteressePblico_SDCOMem20192020eperspectivaspara202
12022.pdf

SIM

Previsao no planejamento 
estratégico 2021/2022

https://www.gov.br/produtividade-e-comercio-exterior/pt-br/assuntos/comercio-exterior/defesa-comercial-e-interesse-publico/arquivos/apresentacoes-e-palestras/DefesaComercialeInteressePblico_SDCOMem20192020eperspectivaspara20212022.pdf


2. A regulação foi elaborada observando a
janela regulatória, na forma do artigo 4° do
Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de
2019?
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SIM

Fonte: Ofício SEI 38519/2022/ME Processo SEI 19972.102443/2021-16 



3. A regulação é fundamentada em
realização de AIR ou ARR?

SIM
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https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/air/relatorios-de-
air/secint/copy2_of_relatrio_air_decreto_antissubsdios2_semlogo.pdf
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4. A regulação foi precedida,
independentemente do momento em seu
processo administrativo de elaboração da
norma, de estimativa de custos regulatório,
ainda que de forma simplificada (Ex: Calreg)?
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NÃO
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5. A regulação manteve em sua redação final
aspecto anticoncorrencial apontado em
parecer SEAE?

NÃO
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Não houve manifestação da SEAE. 
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6. Houve participação social na fase preliminar
da AIR para a definição do problema
regulatório ou desenho das alternativas de
intervenção regulatória?

SIM
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/air/dispensas-de-air-
2/secint/secex/copy2_of_Relatrio_AIR_Decreto_Antissubsdios2.pdf
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7. Houve participação social para avaliação do
relatório da AIR finalizado?

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/air/relatorios-de-
air/secint/copy2_of_relatrio_air_decreto_antissubsdios2_semlogo.pdf
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NÃO

Apesar da AIR está publicada, não foi
constatado que tenha sido submetida à
processo de participação social.

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/air/relatorios-de-air/secint/copy2_of_relatrio_air_decreto_antissubsdios2_semlogo.pdf


8. A regulação editada seguiu o benchmark
internacional?

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/air/relatorios-de-
air/secint/copy2_of_relatrio_air_decreto_antissubsdios2_semlogo.pdf
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SIM
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9. A regulação consolidou e/ou revogou outros
normativos existentes?

SIM

https://in.gov.br/web/dou/-/portaria-secex-n-172-de-14-de-fevereiro-de-2022-380166506
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Sim, a Portaria consolidou todos
os normativos de investigações
antissubsídios, revogando todos
os demais.

https://in.gov.br/web/dou/-/portaria-secex-n-172-de-14-de-fevereiro-de-2022-380166506


10. A regulação cria, introduz, expande ou
onera um ato público de liberação?
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Não

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/air/relatorios-de-
air/secint/copy2_of_relatrio_air_decreto_antissubsdios2_semlogo.pdf

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/air/relatorios-de-air/secint/copy2_of_relatrio_air_decreto_antissubsdios2_semlogo.pdf


8 PONTOS
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